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Dispõe sobre denominaçãode próprio público

que especifica.

A ASSEMBLÊI GISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta: -

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Profê

Julieta Assumpção Ferreira do Nascimento" a Escola Estadual

de 1o Grau (Agrupada) do Parque Santa Terezinha, no Município

Nuas de Bauru.

ad NS

+ em Artigo 2o — Esta lei entrara em vigor
9 -
til S na data de sua publicaçao.

JUSTIFICATIVA

V N NA Atendendo aos ditames legais que regem

y as denominaçoes escolares, a comunidade do Distrito de Paulista-

nia, através do abaixo-assinado que ora anexamos, pretende

render justa homenagem a figura ilustre da Professora Julieta

Assumpção Ferreira do Nascimento.

Nascida no Distrito de Paulistânia,

onde se localiza o estabelecimento escolar, em 15 de agosto

de 1919, filha de Manoel Ferreira do Espírito Santo e Philomena

Martins Ferreira, Professora Julieta casou-se com o Senhor

Paulo do Nascimento e dessa feliz união nasceram 6 (seis)

filhos.

Formou-se professora primário, no ano

de 1940, em Agudos, na antiga Escola Normal Livre, hoje Instituto

Nossa Senhora do Sagrado Coração.
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Lecionou incansavelmente desde O ano

de 1941 até 1967 quando veio a se aposentar.

Sua atuação dedicada não se deu apenas

em prol da Educação, mas veio a beneficiar os moradores do

Distrito de Paulistânea, como por exemplo, com a instalação

da energia elétrica, água encanada, construção de novo prédio

escolar e o jardim público local.

E, por isso, o seu nome dado a um estabe-

lecimento escolar por opção da propria comunidade e a maior

evidencia de seu carisma e dedicação.

Sala das Sessões, em

Depã (ão SYLVIO MARTINI

Divisã. d:. rdonamento Legistativo
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